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Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária

telepresencial hoje realizada, sob a presidência do Exmo.

Desembargador José Murilo de Morais (Presidente), presentes os

Exmos. Desembargadores Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto

(Primeiro Vice-Presidente), Ana Maria Amorim Rebouças

(Corregedora), Maristela Íris da Silva Malheiros (Vice-Corregedora),

Márcio Ribeiro do Valle, Luiz Otávio Linhares Renault, Emília

Facchini, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, Marcus Moura

Ferreira, Ricardo Antônio Mohallem, Sebastião Geraldo de Oliveira,

José Marlon de Freitas, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício

Ribeiro Pires, Paula Oliveira Cantelli e Juliana Vignoli Cordeiro, e a

Exma. Vice Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da Terceira Região, Márcia Campos Duarte, apreciando o

processo TRT n. 00218-2020-000-03-00-0 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria GP N. 97, de 04 de

março de 2020) que concedeu aposentadoria voluntária por tempo

de contribuição, com proventos integrais, ao servidor João Donizetti

da Silva, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade

Transporte, Classe C, Padrão 13.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

=======================

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 37, DE 14 DE MAIO DE 2020.

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária

telepresencial hoje realizada, sob a presidência do Exmo.

Desembargador José Murilo de Morais (Presidente), presentes os

Exmos. Desembargadores Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto

(Primeiro Vice-Presidente), Ana Maria Amorim Rebouças

(Corregedora), Maristela Íris da Silva Malheiros (Vice-Corregedora),

Márcio Ribeiro do Valle, Luiz Otávio Linhares Renault, Emília

Facchini, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, Marcus Moura

Ferreira, Ricardo Antônio Mohallem, Sebastião Geraldo de Oliveira,

José Marlon de Freitas, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício

Ribeiro Pires, Paula Oliveira Cantelli e Juliana Vignoli Cordeiro, e a

Exma. Vice Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da Terceira Região, Márcia Campos Duarte, apreciando o

processo TRT n. 00264-2020-000-03-00-9 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria GP N. 126, de 13 de

abril de 2020) que concedeu aposentadoria voluntária por tempo de

contribuição, com proventos integrais, ao servidor Joseni Lizandro,

Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança,

Classe C, Padrão 13.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

=======================

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 38, DE 14 DE MAIO DE 2020.

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária

telepresencial hoje realizada, sob a presidência do Exmo.

Desembargador José Murilo de Morais (Presidente), presentes os

Exmos. Desembargadores Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto

(Primeiro Vice-Presidente), Ana Maria Amorim Rebouças

(Corregedora), Maristela Íris da Silva Malheiros (Vice-Corregedora),

Márcio Ribeiro do Valle, Luiz Otávio Linhares Renault, Emília

Facchini, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, Marcus Moura

Ferreira, Ricardo Antônio Mohallem, Sebastião Geraldo de Oliveira,

José Marlon de Freitas, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício

Ribeiro Pires, Paula Oliveira Cantelli e Juliana Vignoli Cordeiro, e a

Exma. Vice Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da Terceira Região, Márcia Campos Duarte, apreciando o

processo TRT n. 00288-2020-000-03-00-8 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria GP N. 107, de 13 de

abril de 2020) que concedeu aposentadoria voluntária por tempo de

contribuição à servidora Waldênia Pereira Cunha Valeriano, Técnico

Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

=======================

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 39, DE 14 DE MAIO DE 2020.

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária

telepresencial hoje realizada, sob a presidência do Exmo.

Desembargador José Murilo de Morais (Presidente), presentes os

Exmos. Desembargadores Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto

(Primeiro Vice-Presidente), Ana Maria Amorim Rebouças

(Corregedora), Maristela Íris da Silva Malheiros (Vice-Corregedora),

Márcio Ribeiro do Valle, Luiz Otávio Linhares Renault, Emília

Facchini, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, Marcus Moura

Ferreira, Ricardo Antônio Mohallem, Sebastião Geraldo de Oliveira,

José Marlon de Freitas, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício

Ribeiro Pires, Paula Oliveira Cantelli e Juliana Vignoli Cordeiro, e a

Exma. Vice Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da Terceira Região, Márcia Campos Duarte, apreciando o

processo TRT n. 00282-2020-000-03-00-0 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

APROVAR o pedido de remoção formulado pelo Exmo.

Desembargador Antônio Gomes de Vasconcelos, da Egrégia 2ª

Turma para a Egrégia 11ª Turma, com efeitos a partir de 28 de abril

de 2020.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

=======================

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 40, DE 14 DE MAIO DE 2020.

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária

telepresencial hoje realizada, sob a presidência do Exmo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 151028



2974/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 201
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Maio de 2020

Desembargador José Murilo de Morais (Presidente), presentes os

Exmos. Desembargadores Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto

(Primeiro Vice-Presidente), Ana Maria Amorim Rebouças

(Corregedora), Maristela Íris da Silva Malheiros (Vice-Corregedora),

Márcio Ribeiro do Valle, Luiz Otávio Linhares Renault, Emília

Facchini, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, Marcus Moura

Ferreira, Ricardo Antônio Mohallem, Sebastião Geraldo de Oliveira,

José Marlon de Freitas, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício

Ribeiro Pires, Paula Oliveira Cantelli e Juliana Vignoli Cordeiro, e a

Exma. Vice Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da Terceira Região, Márcia Campos Duarte, apreciando o

processo TRT n. 00295-2020-000-03-00-0 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEIM/0027, de

30 de abril de 2020) que consolida o calendário de feriados locais

dos municípios que sediam as Varas do Trabalho do TRT da 3ª

Região.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

Secretaria da Segunda Turma

Ata

SECRETARIA DA 2ª. TURMA

Ata da Sessão Ordinária Telepresencial da 2ª. Turma, realizada no

dia 28 de abril de 2020, com início

às 08:00 horas e término às 11h23min.

Presentes os Exmos. Desembargador Sebastião Geraldo de

Oliveira(Presidente), Desembargadora Maristela Íris da Silva

Malheiros, DesembargadorLucas Vanucci Lins, Juíza Maria Cristina

Diniz Caixeta (convocada, art. 66 do RI),Juíza Sabrina de Faria

Froes Leão (convocada, substituindo o Exmo. DesembargadorJales

Valadão Cardoso, em férias).

Procurador do Trabalho: Dr. Eduardo Maia Botelho.

Secretária da Sessão: Eleonora Leonel da Mata Silva.

O Exmo. Desembargador presidente cumprimentou os presentes,

declarou abertos os trabalhos, aprovou aata da sessão anterior,

dispensada sua leitura e proclamou os resultados dos julgamentos

realizados na sessãovirtual finalizada na data de ontem, na forma

das Resoluções GP 139, de 07.04.2020e 140 de 27.04.2020.

Foram apregoados os processos eletrônicos com inscrição para

sustentaçãooral, tendo sustentado oralmente os procuradores

abaixo relacionados, conformeregistros consignados no respectivo

sistema do PJe-JT deste Tribunal:

Dra. Daniela Marques Morgado, pela recorrente/reclamada

(RORSum001085233.2019.5.03.0059);

Dr. Frederico Nogueira Feres, pela recorrente/reclamada (ROT

001234959.2017.5.03.005);

Dr. Thales Tadeu Cavalcanti Soares, pela recorrente/reclamante

(ROT 001123978.2017.5.03.0007);

D r a .  L u i z a  O l i v e i r a  M a s c a r e n h a s  C a n ç a d o ,  p e l o

recorrente/reclamante (ROT0010651-86.2018.5.03.0023);

Dr. Regilson Rodrigues da Silva, pela recorrente/reclamada (ROT

001017226.2019.5.03.0034);

Dra. Luciane Alves Camargos ,pela recorrida (RORSum 0010990-

59.2019.5.03.0007 );

Dr. César Emílio, pela recorrente/reclamante (ROT 0011630-

34.2017.5.03.0136);

Dra. Elisângela Alves de Carvalho, pelo recorrente/reclamante

(RORSum 001021507.2018.5.03.0063 );

Dra. Rosana Carneiro Freitas, pela agravada Onilce Mota (AP

010390020.1996.5.03.0005);

Dra. Larissa Balsamão Amorim, pelo recorrente/reclamante (ROT

001105663.2018.5.03.0075);

Dr. Ugo EskenaziCharlemont, pelo recorrente (RORSum

001073228.2019.5.03.0014);

Dra. Cláudia Ruth da Silva, pela recorrente (ROT 0011146-

61.2019.5.03.0164);

Dr. Guilherme Renato Gontijo Houara, pela recorrida (RemNecRO

001129684.2018.5.03.0032);

Dra. Miriam Gracielle Barnabé Dias, pelo recorrente (ROT

001037463.2019.5.03.0014);

Dr .  Cr is t iano Vasconcelos Araújo,  pelas recorrentes/

rec lamadas(ROT 001075824.2017.5.03.0102)

Dra.  Dei la Roberta Marques de Ol iveira Castro,  pela

recorrente/reclamante(ROT 0010594-39.2019.5.03.0183);

Dr. Eduardo Maia Botelho, pelo Ministério Público do Trabalho

(ROT 001023225.2019.5.03.0090);

Dr. Guilherme Diniz Duarte, pelo recorrente Banco Mercantil do

Brasil (ROT0010852-94.2019.5.03.

Ao final da sessão, por solicitação da Exma. Juíza Convocada Maria

Cristina Caixeta, foi registrado voto de profundo pesar pelo

falecimento do Sr. Gelson Dias,pai da Exma. Juíza Gisele Vieira de

Cássia Dias Macedo, titular da 42ª. Vara doTrabalho de Belo

Horizonte, o que contou com a adesão dos magistrados

presentes,do i. representante do Ministério Público do Trabalho,

Dr.Eduardo Maia Botelho edemais presentes.
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